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CAMARA MUNICIPAT DE PITANGA

Parecer jurídiço no 2312424

lnteressado: Presidente da Câmara Municipal de Pitanga

Assunto: Contratação direta - Dispensa de Valor

RELATORIO

1. Trata-se de procedimento administrativo que objetiva a compra de

certificados digitais.

2. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise diante da exigência

do inciso lll do art 72 daLei no 14.13312021 .

ANÁLISE JURíDICA

3. A Lei n" 14.13312A21 elenca no art. 75 a possibilidade de contrataÇão

direta sem a deflagração de procedimento licitatório, considerado o valor da

contrataçâo.

4. Nota-se que o valor do serviço a ser contratado não suplanta o limite

estabelecido no inciso ll do ar1. 7s da Lei n'14.133t20211, o que faculta ao

gestor a realizaçãô de licitaçâo.

5. No que se refere aos requisitos da contratação direta, os processos de

dispensa de licitação devem ser formalizados com os elementos exigidos no

aft..72 da Lei Federal no 14.13312021 , regulamentado no âmbito da Câmara

Municipal de Pitanga pela Resolução da Mesa Diretora no 5120232.

I Art. 25. É dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores.a R$ 50.000,00 (cinquenta mil re
outros serviços e compras; [R$ 59.906,02, atualizado pelo Decreto n" 1.A711202
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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LrcrTAÇÃo. CoNTRATAÇÃO DTRETA.
D|SPENSA POR VALOR. RESTRTÇAO A
MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE. RESTRTÇÃO À
COMPETITIVIDADE.
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6. O 6sput ds ert. 2ô da aludida rêsêluçáo diepêe:

Art. 2o O procedimento de contrãtaçáo dirêta, que comprêênde os casos de inexigibilidade
e de dispensa de licitaçáo, deverá sêr instÍuÍdo na sêguinte ordem:
I - documênto de formalizaçáo dê demandâ com a jusliricativa para a contratação, termo
dé rêÍÇrôn6ia, projeto báeico dri Prâjêlo qxçGutivo e, se for "o eeso, aBtudo têenico
prelirninsr e ânâlise dê riscos;
ll - êstimslivà dê despesái
lll - damón6t!'ãção cta compâtibilidâdê dà prêvisâD dc r6cur8oô orçâmêntários çom o
compromisso a s€r á§6umidô:
lV - minuta do eontrâto, âa for o caâo;
V - parecaros técniôôts, aa Íor o cãsg, gue d§monstrem o ateúdimênto dos Íequisitos
êxigidosl
Vl - razão de escolha do côntratâdÕ e justificativa de preço;
Vll - compíovação de que o contratadó preenche os rêquisitos de habilitaçáo e
quslificação minima necessÉriss;.
Vlll - parêçer jurídico emilido pela ProÉuÍadoriâ Lcgistativâ, disPensado ns hipÓtesê dê
pârêeêÍ a6forenêial;
lX - dHtêriaeção pál* êutaÍic$de êompêtêntê.

7. Quanto à juetificativa do preço, consta dos autos pesquisa realizada

pelo departamento de administração.

8. O Departamento de Contabilidade e Finanças indicou haver

disponibilidade orçamentária parâ contrataçâo (art. 20, lll), conforme informação

contábil constante nos autos.

9. Nos termos do inciso I do art. 95 da Lei no 14.133120213, a elaboração

de instrumento dê contrato é dispensável, sendo possível sua substituição por

nota de empenho.

10. Embora o valor estimado da contratação permita a restriçâo do

certame à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, fato

é que a restrição poderá restringir a competitividade, inclusive impedindo de um

possível fornecedor local de pârtieipar

cÂmeNA MUNICIPAI. DE PITANGA

Resoluçáo da Mesa Diretora no 5, de 1" de março de 2023.
3 Art. 95. O instÍumento de contrato é obrigatório, salvo na6 seguintes hipóteses, em que a Administra-

ção poderá substitui-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho dê dêspesa,
autorizaçáo dê comprâ ou ordêm de execução dê serviço:
| - diâpensa de licitâção enr razão ds vâlor.
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11. Ante o êxposto, opina-se pela possibilidade de contratação direta, se

assim entender conveniente e oportuno o gestor, devendo ser cumpridos os

demais requisitos legais para publicidade do Íeito.

É o parecer. '

Pitanga, 3 de abril deZQ24.
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